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DECISÃO DA PRIMEIRA CÂMARA 
 

DATA DA SESSÃO – 31-03-2026 

 

Pelo voto dos Conselheiros Wagner de Campos Rosário, Relator, 
Dimas Ramalho, Presidente, e Marco Aurélio Bertaiolli, preliminarmente a E. 
Câmara conheceu do Recurso Ordinário e, quanto ao mérito, deu-lhe 
provimento, para o fim de julgar regular com ressalva as contas do exercício de 
2022 do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Itanhaém (Itanhaém-prev), nos termos do artigo 33, II, e 35, da Lei 
Complementar estadual nº 709/1993, com a quitação do responsável, Luciano 
Moura dos Santos, sem prejuízo de determinação à Origem, consignada no 
voto do Relator, inserido aos autos. 
 

PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS RAFAEL 
NEUBERN DEMARCHI COSTA 
 
 

 

➢ Nota de decisão, Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela 
SDG-1. 

➢ Ao Cartório do Relator para: 

• redação do acórdão. 

• publicação do acórdão. 
➢ No caso de contas anuais julgadas irregulares com trânsito em julgado, os 

autos deverão ser encaminhados à SDG-4 para o que couber. 
 

 

SDG-1, em 06 de abril de 2026 
 

GERMANO FRAGA LIMA 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 
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